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REPRESENTANTE LEGAL : JOSÉ GUEDES DESOUZA
: 166.093 SSP/RO - CPF/I,ÍF n". 142.993.052-72

CON'I' RATANl'8,:
NOME
ENDERECO
CNPJ/MF
E.MAIL

CONTRÁTADIO:
NOME EMPRESARIAL
CNPJA4F
ENDEREÇO

REPRESENTANTE LEGAL

TELEFONE
E-MAIL

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA

PROCT]RADORIA Gf,RAL DO MUNICÍPIO

TFRMO DF, CÔ ATO NO ?S/? 021 QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIAA4T E
BRÁZ & PRATA SERVIÇOS DE CONSTRIIÇÃO CIVIL
LTDA., QUE TEM POR OBJETO SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, COM FORMECIMENTO DE MATERIAIS
E MÃo DE OBRA PARA CoNSTRUÇÀo DE CALÇADAS
NAS RUAS E AVENIDAS DO MLTNICÍPIO DE
RONDOLÂNDIA/MT.

: MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDH,/MT
: Joana Alves Oliveir4 Vq Centro, Rondolândia-MT, CEP: 78.338-000
: 04.221.4a61000149
: c,abinete@rondolandia.mt.pov

: BRAZ & PRATA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
: 3 1.1 I 1.26410001-46
: Rua Parar{ 1427, Jardim Esperança, Jou/RO, CEP: 76.890-000

JOSIAS BRAZ DOS SANTOS
RG n" 12155780 SSP/AC e do CPF no 386.061 .862-87
(69) 99202 8150
iosias jaru@smâil . com

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTÀÇÃo LEGAL
1.1. Esle lnstruÍnento Contratual se encontra vinculado aos teÍÍnos e condições da Dispensa de Licitação
073/2021-PMR com todos os seus anexos, que passa a faze:, pute integÍante do presente contrato,
juntamente com a proposta da CONTRATADA. vinculado à Lei n. 8.666 de 2llo6/93 e alterações,
regulando suas cláusulas, bem assim nos casos omissos, pelos preceitos de direito público, aplicando.lhe,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos L as disposiçôes dà direito p.irudo 

" ", P
estabelecidrq neste insrumento, bern como, nos deÍnais documentos acostados no prcresso é
Adminisr.tivo D. 825/2021-SEMO§P.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:
2.1 - O presente Termo de Contrato tern por objeto a Contratação de Serviços de Engenharia para
execução dos serviços de construçâo de calçadas, em regime de empreitada por preço global, com
fomecimento de mão de obra e materiais, conforme Planilha Orçamentii,ri4 Memorial àe Críüculo,
Composição de Preço Unitrário, Mernorial Descritivo, projetos básico e demais Especificagões Técnicas,
integrantes deste instruÍnento, independentemente da sua transcrição.

2.2 - A ernpresa vencedora é obrigada a obedecer aos projetos técnicos e padrões construtiv
Departamento de Engenharia do Município

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE EXECTIÇÃO DOS SERVIÇOS:

Folhas
\ s.!
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J.l o-s serviços objao desta contratação serâo executados neste MUNIcÍplo DE
RONDOLANDIA/MT, nos locais especificados no meÍnorial descritivo dos pÍojetos os quais fazern pane
integrante deste contrato.

CL(USULA QUARTA. Do REGTME DE, ExECUÇÃo:
4.1 - Os sewiços contratados sob a forma de execuçâo indireta de ernpreitada por preço global, de acordo
com o Projeto e o Quadro de Quantidades constantes no Edital da Diqpensa de Licitação no.073l2}2l,
atendidâs as especificações fomecirlas pelo Municipio de Rondolândia/MT, devendo 

^-CONfnafeOealocar todos os equipamentos, pessoal e material necessários, e que tomaÍá todas as medidas paÍa
asseguÍrÍ um controle de qualidade adequado.

CLÁUSULA QUINTA - Do VAIOR f, IX)S PREÇoS:
5.1 - o valor global do presente contÍato é de R$ 96,027,7t soventa e seis mil, vinte e sete reais c
s€tetrtr e oito centevos).
5.2 ' No prço contratado já se encontram computados todos os custos e despesas, fietes, caÍgas e
descargag tributoq inclusive IPI ou ICMS se houver incidenci4 d.iretos e indireios, não importando a

laturezq que recaiam sobre o objeto do presente contrato, inclusive aqueles que compõem o Bbl.
5.3 - Os valores unitários do objeto conúatado encontram-s€ discriminados a Proposta da
CONTRATADÁ' cujas planilhas constituem os anexos integrmtes do pÍesente contrato.

CLÁUSULA sExTA- DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIÂ:
6-I - Os recursos filanceiros necessários para a execução deste Contrato sâo oriundos rt"s seguintes
classifi cações orçamentárias:

ôgão: 06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços públicos
Unidade: 0l - Gestão de Obras e Servigos Púbücos
Prograrna de trabalho: 26.782.0106.2123 - Conservação
paümentadas.
Elonanto Despesa: 4.4.90.51 - 0990O - Obras e instalações
Empeúo n.: 0l40ll202l

de ruas urbanas pavimentadas e não

Íbderal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
pelos órgãos competentes, que es§am dentro do

CL/IUSULA sÉTh{A- Do PAGAMENTo E Do Rf, AJUSTA}ÍENTo:
7.1 - O pagamento das medições será efetuado pela Contratante, aÍavés de medições mensais com base
no cumpÍimento das etapas preüstas tro cronograma fisico-financeiro apresantado pela contratada
7.2 - Obedecido o cronograma e as solicitagões da fiscalizaçâo, será procedida à medição dos serviços.
Atestada a conformidade destes pela {iscalização, o contÍatado deverá apresentar a Nota Fiscal emitidas
em nome dâ PÍeêitura Municipal de Rondolândia.
7.3 - Seni observado o prazo de 30 (trinta) dias para pagâmento, contados a partir da data final da emissâo
do aceite da nota fiscal pela Íiscalizaçâo.
7.4, - Se o pagamento da medição dos serviços de cada período ocorrer após o 30. (trigésimo) dia de sua
realiz{âo, por motivo não imputrável à Contratada incidüá sobre o valor da mesma atuáizaçâo frnanceira N
dos valores a sereÍn pagos, desde a data Íinal do período de adimplemento de cada parcela até a data do {efetivo pagarnento.
7'5 - O pagamento da fatura fica condicionado à comprovação pela contratada de Íegularidade Íiscal, bem
como dos següntes documentos:

a) Matrícula/Cadastro específico da obra de construção ciül no INSS;
b) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da Conffitad4 correspondente
ao mês da última competência vencida;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda
da Contratad4 através de Certidões expedidas
prazo de validade expresso na própria certidão;
d) O pagamento da primeira fatura/nota íiscal somente poderá ocorrer após a com
apres€nt ação do seguro contra riscos de engeúari4 com validade para todo o período
da obra. como também a apÍesentação do comprovante de prestação da garantia de
contrato de 05olo (cinco) por cento.

Avenida Joana Alves de oliveira, SN', Centro, Rondolândia - Mato Grosso -
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7.6 - Todas as deduçÕes legais permitidas deverão ser devidamente mmprovâdas e estar consignadas na
Nota Fiscal, Fatura ou Reçibo de forma discrirninada:
7.7 - O pagaÍnento da última faturs não será considerado como aceitação definitiva do serviço ou obra e
não isentará a ContÍatada das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam;
7.8 - Sendo constatadâ qualquer irregularidade em relaçâo à siruação cadastral da contratada, esta se.á
formalmente comunicada pela fiscalização de sua situação, para que apresente justificativa e a
comprovação de regularidade. Caso não se veri{iqu€ que a empresa regularizou a pendência, ficaní sujeita
ao enquadrarnento nos motivos do rtigo 78 da Lei n.8.666/93.

CLÁUSULA oITAvA - Dos PRÂzoS E SUAS PRoRRoGAÇÔES:
8'I - Os prazos estabelecidos para fins de prestação dos serviços são de 150 (cento e cinquenta) dias,
corforme cÍonogÍÍrma ÍIsico-financeiro. incluído neste mesmo prazo a mobilização, desmobilização e a
execugão das obras e serviços propriarnente ditos, contados a paÍtir da emissão da Ordern de Serviço,
podendo ser prorrogado conforme disposto no aÍt. 57, Il, da Lei Federal 8.666193 e suas alterações
posÍeriores.
8.2 - ocorrendo impedimento, paalisagão, ou sustação do contrato, o cÍonogrÍrma de execução será
pronogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de
RerratiÍicação, mas de simples apostilamento do novo cronograma Íisico-financeiro, acornpanhado da
respectiva justificativa emitida pela Contratante através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicog no processo administrativo que deu origem a esta licitação.

CLÁUSULÀ NoNA - DA VIGÊNCIA:
9.1 - O prazo de vigência do contrato, de 0110912021 até 2810112021, que se iniciará a partir da data da
suâ assinâtura e da cons€4uente emissão de Ordem de Execução dos Ser-viços. No exclusivo interesse da
Administração, esta podeÍá ernitir quantas Ordens de execuçâo de Serviços, Ordens de Paralisaçâo ou
ordens de Reinício de Serviços que se façam necessárias para o bom desenvolvimento das obras.

CLÁUSULA DÉCIMÂ- Do SEGURo:
l0.l - A CONTRATADA deverá apresentaÍ à CONTRATANTE, no prazo miiximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de entrega do protocolo da via assinada do contrato, seguro contra riscos de
engenheria com vâlidade pâra todo o período de execuÉo do objeto, o qual deverá cobrir eventuais
prejuízos de origem úbita e impreüsta por qualquer caus4 inclusive as avarias causadas por erros de
pÍojetos, desentuIho e despesas extraordinárias.

l0.l.l - Em caso de sinisüos não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá
pelos danos e prejuízos que causar à Administração, propriedade ou posse de terceiros, em
decorrência da execução do objeto.
10.1.2 - A CONTRATADA dever:i aind4 na forma da lei, fazer e apres€ntaÍ, no mesmo prazo
estipulado no iton anterior, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade pea todo o
período de execugão do objeto, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectrva
apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho preüsto no art. 70,
)O(VIII. da Constitui@o Federal, e regulado pelas Leis no 8.212, & 24l}7ll99l e n' 8.213, de
24t07/1991.
10.1.3 - Em casos de sinistros não cobertos pelo seguro conúatado, a ContÍatada responderá pelos
danos e prejüzos que, eventualmente, causâÍ a coisa púbüca, propriedade ou posse de tercekos, em
decorrência da execução da obra.

CLÁUSULA DÉC.IMÂ PRIMEIRA - DA GARÁNTIA DE ExECtIÇÃo Do C0NTRATo:
I l.l - No ato da assinatura do contrato, objeto desta licitação, a empresa vencedora deverá prestar garantia
de 05olo (cinco por cento), no pmzo de até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato, sobre o
valor a ela adjudicado, podendo optar por uma das modalidades previstas no aÍ. 56, § l', da Lei 8.666193.,
ll.2 - Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro, seu valor será depositado junto ao Banco do
Brasil, em conta a ser informada pela SEMFAZ, devendo o comprovante de depósito ser apresentado
imediatamente, em original ou ópia autenticad4 no DepaÍtaÍnento Administrativo Fi
lançamento con&ibil na Secretaria Municipal de Fhanças
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113 - Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantie ou fiança bancrária, esta deverá conteÍ
expressamente a cláusula de prazo de validade igual ou superior ao prazo de execução do contralo, a
cláusula de atualizaçâo financeir4 beÍn como as cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de
irrevogabilidade.
I l-4 - A fiança banc.íria deverá ser ernitida por estabelecimento sediado ou legalmente representado no
Brasil, para ser cumprida e exequível na cidade de Rondolândia,MT, devendo ter prazo supérior ao futuro
contrato em pelo menos 30 (trinta) dias.
lI.5 - Caso a garantia seja ofertada em títulos da díüda públic4 estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema cenúalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazend4 não sendo aceitos aqueles ernitidos na primeira metade do Século XX:
11.6 - Se por qualquer razão, for necessária a alteração do contato, a Conüatada Íicara obrigada, caso
necessário, a providenciar a complonentação ou substituição da garanti4 conforme a modalidade que
teúa escolhido.
ll.7 -.4 gaÍantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos danos ou prejuízos
causados à ContÍatante e pelas eventuais multas ou penalidades aplicadas, podêndo ainda reteÍ créditos
decorreÍltes do contrato. sem prejúzo das demais cominações legaii e conratuais.
lI.E - Uma vez aplicada multa à Contratada, e realizado o desconto do valor apresentado como ga6nti4
poderá a Contratante convocaÍ a empresa Contratada paÍa que complemente aquele valor inicialmente
oferecido.
I1.9 - No caso de rescisão do Contrato determinado por ato unilateral e escrito da Contratantq nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 ü Lei n.8666193 (incisos XII e XVII havendo culpa da
Contratada), a garantia será executada paÍa rgssarcimento da Confatante e dos valores das mulias e
indenizações a ela porventura devidos, conforme inciso III do Art. 80 da L€i n.8666/93.
ll.l0 - Quando a rescisão ocorrer pelos motivos relacionados nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n.
8.666193, sem que haja culpa da Contratadq será esta ressaÍcida dos prejuizos regularmentê comprovados
que houver sofiido, tendo ainda o direito à devolução da gaantia e pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data da rescisão; (conforme § 2o do an. 79 da Lei n.8.666193).
ll.ll- A garantia prestada pela Contratada ou seu saldo, se houver, será liberada ou restituída após a
execução do contrato, conforme disposto no §4" do art. 56 c/c §3' do aÍt. 40 da Lei 8.66ó193, deverdo o
repÍesentante da empresa Contratada entregar requerimento, dirigido à Secretaria Municipal de Finanças.
11.12 - A qualquer momento a gaantia prestada poderá ser substituíd4 mediante iequerimento do
interessado, respeitadas as modalidades antes previstas. Neste caso, o valor da Garantia será calculado
sobre o valor do Contrato ajustado à época da solicitação.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUI\IDA _ Do PRAzo DE GARANTIA DA 0BRA:
l2.l - A garanúa da obra é de 5 (cinco) anos, a contar de seu recebimgnto definitivo, conforme previsto
no aÍt. 618 do código civil Brasileiro. E obrigaçâo dâ CONTRATADA a reparação dos ücios
verificados dentro do prazo de garantia da refonna, tendo em üsta o direito assegurado à Adminishação
pelo art. 618 da Lei n' 10.406/2002 (codigo Ciül), c/c o arr. 69 da Lei n" 8.666/93 e o aí. t2 da Lei n"
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ
CONTRATANTE:

DOS DIREMOS E PRERROGATT!'AS DA

s pelo Municí

l3.l - Constituern direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, alún dos preústos eÍn outras leis, os §..
constmtes dos artigos 58,59 e 77 a 80 da Lei n' 8.666 de 21106193, e suas aherações posterioÍes, e no l-
que couber, as demais normas peÍtinentes, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. S

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA - DA oBRIGAÇÃo DA CoNTRATADA:
14.f - Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, nas
obrigações da Contratada também se incluem os dispostos a seguir:

l4.l.l- Cumprir rigorosamente com a prestação dos Serviços solicitado
observando o que dispõe o Projeto Básico. composro de planilha Orçamentrí,ri4
financeiro, Memorial Descritivo e ainda se responsabilizar: a) por qualquer acidente no
execução das obras e serviços contratados; b) Pelo uso de patentes registradas; c)

Avenida Joana Alves de oliveir4 S/I.,lo, Centro, Rondolândia - Mato Grosso -
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ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da mesma pelo Município; d) Pelas
indenizações que possam vir a ser devidas a teÍceiros poÍ fatos oriundos dos serviços contratados,
ainda que ocorridos em via púbüca, ou locais de tercciros.

142 - A CONTRATADA deverá antes de iniciar as obras, Íixar placa identificativa e informativ4 sobre o
objeto da licitaqão, sem qualquer caráter de promoção pessoal de Cestores Públicos, conforme descrição
da planilha orçamentiári4 indicando que se trata de uma obra do Município de Rondolândia-MT, o nome
da empresa que a está executando, a origem dos recursog prazo de execução e valores, cujos custos
deverão estar incluídos na Proposta Comercial.
143 - Indicar o responsável técnico e o preposto por ocasião da c€lebração do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATÂ]TITf,:
15.1 - Além daquelas determinadas por leis, decretog regulamentos e demais disposiçôes legais, a
Contratante se obrigará:

l5.l.l - Efetuar regularmarte o pagamento do objeto deste Edital, desde que estabelêcidas às
condições regidas no Contratoi
15.1.2 - Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega dos serviços realizados pela Contr-atada e
respectivas medições emitidas de acoÍdo com o Cronograma fisico - financeiro constante do
ANEXO.
15.1.3 - A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos terá em
especial, poderes para suspender a execução dos serviços que estejam em desacordo com a

discriminação do objeto contratado;
15.1,4 - Exigir reparo dos possiveis danos causados à AdÍninistração ou a terceiros por culpa ou
dolo da Contratada;
!5.1.5 - São obrigações da CONTRATANTE zelar pelo fiel cumprimento das obrigações
pactuadas, pela prestação de todas as informações indispensáveis à regtúar execução das obras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS EXIGÊ,NCIAS DA CoNTRATANTE:
16.l - São exigências da CONTRATANTE, além dqs condições estabelecidas no edital dâ Dispensa de
Licitação rf .07312021 e no Termo de Referência da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
as seguintes:

16.l.l - Todos os serviços serão determinados, oÍientados e fiscalizados pela Secretana
Municipal de Obras e Serviços Públiços, ahavés do(s) fiscal(is) da obra por ela indicados;
16.1.2 - Não será permitida abertura de frente de servigos sem a prévia autorizaçâo da fiscalização
da Secretaria Municipa.l de Obras e Serviços Públicos;
16.1.3 - Os serviços serão executados conforme progÍaÍnação e indicaçãô estabelecidas pelos
Íiscais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:
16.1.4 - Os serviços a sersm exeÇutados, serão definidos conforme apresentação em notas de
serviços, devidamente homologados pela Secretana Municipal de Obras e Serviços Públicosl
16.1.5 - Os servigos executados em inconformidade com as práticas de engeúaria serão
indicados pelos engeúeiros fiscais e a CONTRATADA deverá refazêlos de imediato e sem
ônus para a CONTRATANTE;
16.1.6 - Os materiais considerados com defeito, má qualidade e em não conformidade com as
exigências das Normas Técnicas Brasileiras serão indicados pela fiscalizagão e deverão ser
retilrados do canteiro de obras no prazo mríximo de 24 (ünte e quatro) horas;
16.1.7 - Os serviços realizados após o expediente normal de trabalho (caso ocorram), obedecerão
os mesmos da tabela de pregos conhatados no pÍocesso da Dispensa de Licitagão n".07312021,
seÍn alteração dos valores estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃoI
l7.l - A CONTRATANTE deverá fiscalizar, através do Íiscâl do Contrato. como lhe apÍouver e no seu
exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e condições contÍatadas, registrando as
deficiências porventura existentes e comunicar. por escrito dhetamente à CONTRATADA, Ta
quaisquer irregularidades ocorridas com os ernpregados desta, afim de que sejam t
proüdências.
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17,2 - O acompanhamento e a fiscalizaçâo da execuçào do contrato consistern na verificagão da

conformidade da prestação dos serviços e dos materiars e equipamentos ernpregados, de fonna a

asseguÍar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

Contratantg especialmente designados, na forma dos aÍts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

172.1 - O acompanhamento e a fiscalização deste termo contratuâl ficarào a cargo da CONTRATANTB
juntamente com a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Priblicos. A Adminisnação atraves da

"Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos ou por quem de direito", designani um (a) servidor
(a) para acompanlar a execução e fiscalizaçâo do objeto deste InstÍuÍnento, para exercer a função de

Fiscal da obr4 acompanhando a execução e íiscalizagão do objeto deste lnstrumento, exercendo a
função de fiscal, nos teÍmos do Artigo 67 da Lei no. E.66,6 de 2l de Junho de l99l e suas slterações
posteriorcs, especialmente para este fim.
17,3 - A fiscalização de que trata este item não exclü nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive p€rante terceiÍos, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçõ€s tecnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência dest4
não implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto.

17,4 - O representante da Contratante deveú promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

proüdências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas conhatuais, conforme o disposto nos §§ I'e
2'do aÍt. 67 ôal*i n' 8.666, de 1993.

CLIUSULA DÉCIMA OITAVA _ DA ALTERAÇÃO Ix) CONTRATO:
lE.l - O Contrato poderá ser altoado, com a devida justificativ4 através de Termo Aditivo aprovado pelo

Secretário de Obras e Serviços Públicos, nos tennos do artigo 65 daLei 8.666193.

1E2.1 - O Limite para estas alteÍações, acréscimos ou supressões, é de até 25o/o (Ynte e Cinco por
ceoto) do valor inicial atualizado do Contrato. A Contratada fica obrigada aceitar, nas mesrnas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeron nas obras até o limite de 257"
(Vinte e Cinco) poÍ cento do valor inicial atualizado do confato, conforme aÍt. 65, § l'da Lei
8.666t93.

CLÁUSULÁ DÉ,CmIA NONA- DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO TTNIXCTru:
I9.l - Os preços contratuais serâo reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de O7lOZl94 alterado pelo

Decreto l.l l0 de 13104194, observado o disposto no artigo 3o e seu § l" da Lei 10.192 de l4lo2/01, de

acordo com os indices de Obras de Construção Civil - INCC, fomecidos pela Fundaçâo Geúlio Vargaq
após o prazo de l2(doze) meses da aprÉsentaqão da pÍoposta, mediante a seguinte formula:
R=VÍ!:b)onde:

Io
R = Valor da parcela de Reajustamento procurado.
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato dos serviços ou obra a ser reajustado.
Io = Indice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato. I =
indice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplernento da
obrigação.
192 - C&so decorra periodo superior a um ano contado a partir da data-base da propost4 o reajuste será

aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do l'(primeiro) mês de
cada período subseqüente de 12 (doze) meses.
193 - Nâo se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros. despesas bancárias e ônus semelhantes.
19.4 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado «n substituição o que vier a ser determinado pela legislaçâo entâo em
ügor.
195 - Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituido, as paÍtes elegerão um novo índice
oficial, para reajustaÍnento do pÍeço do valor remanescente.
19.6 - A CONTRATADA fica obrigada a apresentâr a memória de cáLlculo referente ao reajustaÍnento de
preços do valor remanescentg sempre que este ocorrer.

CLr(USULA vrSÉGrMA - DA MEDrÇÃo:
20.1 - As medições dos serviços executados serão efetivadas, preferencialmente, no final de
mensal, tomando-se como Íinal do período, o último dia de cada mês. Todavia, a
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poderá seÍ realizada após a expedição da Ordem de Serviço, no frnal do mês ern curso, e a última
medição, apôs a conclusão do serviço ou da obra independente do período mensal;

20.2 - As medições mensais constarão de folhas-resumo, contendo a relação dos serviços executados, as

quantidades, unidades totais e parciars, confonn€ cronograma aprovado pela frscalizaçâo;

203 - Entre duas medições não poder4 decorrer menos de 30 (trinta) diag exceto para a primeira

medição e a última medição (Medição Final);
20.4 - A medição final, beÍn como, o Terrno de Recebimento dos serviços ou da obra será elaborada pela

Comissão que a ser designada pela Administraçâo/ Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

20.5 - As medições acompanhadas de cronoglama Íisico-financeiro devidamente atualizado deverão ser

encammhadas pelo Eng. Fiscal à Administração/ Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
20.6 - No pÍocesso de medição ou na pÍesfàção de contas, çonforme o caso deverá constaÍ a alíquota do
ISS adotada pelo MLtiICPIO;
20.7 - A administração local será paga proporcional ràs medições mensais até o limite do valor ücitado, e

não incidirá sobre os aditamentos e reajustes previstos em Ler;
20.8- A Administração designará um (a) servidor (a) para acompanhar a execução e fisca.liza$o dos

serviços;

CLÁUST}LA VIGÉSTUI PNTUTM _ DO RECEBIMENTO DA OBRA:
21.1- Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo de Recebimento Provisório e

após Definitivo.
a) Proüsoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização mediante Termo

Circunstanciado em até l5 (quinze) dias do comunicado escrito da Contratada-

b) Dcfinitivamente pelo Íesponsável por seu acompanhamento e fiscalização mediante Termo

Circunstanciado assindo pelas partes, após terem os serviços sido examinados e julgados em
perfeitâs condições técnicas. O prazo nâo podeni ser superior a 90 (noventa) dias contados a partir

do Recebimento Proüsório.
c) Rejeitadas as que forem executadas em desacordo com o estabelecido no procedimento

licitatório.
d) O Recebimento Proüsório ou definitivo não exclui a Contratada pela responsabilidade civil, pela

qualidade e execução dos serviços, podendo ocorrer solicitagâo para correção de defeitos de

elaboração que suÍgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecido pelo Código Civil
Brasileiro.

Obs: A entrega das obras em desconformidade com o especificado obrigará o adjudicatário a:

a) Reparar, corrigir, ranover, reconstruir ou subsütuir, à suas expensas, no total ou em paÍte o objeto do
contrato, em que se verificarern vicios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou do emprego de

materiais de baixa qualidade;
b) Caso a corregâo não seja feitq o adjudicatário sujeitar-se-á a aplicação das sanções legais cabíveis;

CLÁUSULA VIGÉSIMÁ SEGUNDA - DAS SANÇÕES:
22.1 - A çontratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da obra por ela executada.

22.2 - DuÍante a execução da obra, verificada a existência de quaisquer falhas que importem em prejuízo
ao Município ou a terceiros, serão considerada como inexecução parcial do contrato, sendo que, tal
medida não exclui à conhatada as san@es preüstas de responsabilidade criminal e civil por danos morais
ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei.
223 - O descumprimento total ou pacial da" obrigações assurnidas pela contratada sern a justiÍicativa
aceita pelo Município e resguardadas as disposições dos arts. 86 a 88 da Lei n.8.66ól93 acarretaÍão a

aplicagão rla< seguintes sanqões adminisEativas:
223.t - ADVERTENCIA, nos casos de desatendimentos das determinações regulares dos
engenheiros Íiscais do contrato, assim como a de seus superiores, ou nos casos de descumprimento,
doloso ou culposo do cronograma fisico frnanceiro, e nos demais casos de inexecução parcial do
contrato;
223.2 - MULTA, nos seguintes valores:

a) de 0,33olo (zero ürgula trinta e aês) poÍ cento, ao dia fucidente sobre o valor da
obra ou serviço em atraso, em até 30 (trinta) dias;
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b) de 10% (dez) por cento, sobÍe o valor da parcela da obra ou do serviço em &tÍaso poÍ
periodo superior ao previsto no itern anterior ou de inexecução parcial da obrigagão

assumida;
c) de l5olo (quinze) por cento, calculada sobre o valor da côntratação, em casos de

subconúataçâo nâo autorüada pelo MLNICÍPIO;
d) de 2O%" (ünte) por cento, calculada sobre o valor da contratação, ern caso de inexecução

total da obrigação assumida:
e) de O,5o/o (zero vírgula cinco) por cento, calculada sobre o valor da contratação, por

infiagão a qualquer das demais cláusulas ou condições previstas no edital, no contrato, ou na

legislação que disciplina a contratação, exceto quando for objeto das sanções preüstas nos

itens seguintes.
223.3 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de participar de licitação e impedimento de

contratar com a Adminiskação, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos següntes casos:

a) Subcontratar, total ou paÍcia.lmente, a obra ou serviço contratado, associar-se com outreÍrL

ceder ou transferir, total ou paÍcial o objeto do contrato, bem assim a sua fusão, cisão ou
incorporação, em todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa autorização do
MUNICIPIO, formalizada por meio de tamo de aditamento ao contrato;

b) lmpedir, perturbar ou fÍaudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatôrio;
c) Afastar ou pÍocuraÍ afastaÍ licitantes, por meio de violência, grav€ ameaça, fraude ou
oêrecimento de vantagem de qualquer tipo, se sujeita à mesma penalidada o licitante que se

abstem ou desiste de licitar ern razão de vantagera oferecid4
223.4 - DECII\RAÇÂO DE INIDONEIDADE pelo período de até 5 (cinco) anos para licitar ou
contratar com a Administraçâo Püblic4 nos seguintes casos:

a) Obter vântagem indevida ou se beneficiar, injustaÍnente, das alterações ou modificações
contratuais, inclusive prorrogações contratuais em prejuizo ao eÍírio público; e,

b) Frusúü ou fraudar, mediante ajuste, combif,ação ou qualquer outÍo expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatóno, com o intuito de obter, para si ou paÍa outrem,
vantagem decorrente da adjudicaçào do objeto da licitação;

22.3.5 - A aplicação das sanções previstâs neste edital ou no conÍato nõo exclui a possibilidade de

responsabilizaçâo do licitante ou da contratada por eventuais perdas e danos causados à

Administração;
223,6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data

do recebimento da comunicação da aplicagão da penalidade;
223J - O valor ü multa podeú ser descontado do valor total da nota fiscal ou do crédito existente
no MUNICIPIO, em favor da CONTRATADA, desde que figure como contratado exclusivamente
a mesma CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a

diferença será cobrada na forma da lei;
223,t - As multas e outras sanqões aplicadas pelo MUNICiPIO, só poderào ser revistas ou
afastadas, por ato motivado do Fiscal do Conúato, ratificado pelo Secreüí'rio de Obras e Servigos
Públicos;
223.9 - As sanções preüstas são independentes entrÊ si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, desde que, para cada sanção, teúa sido apurada uma conduta individualizada e

especific4 vedada a aplicagão de sanções cumulativas para uma mesma condut4 sern prejuízo de

outras medidas cabiveis;
223.10 - Em quaisquer das hipóteses previstas nos itens anterioÍes dweÍá ser assegurado ao

licitaÍlte ou à contratada o contraditorio e a ampla defesa.
223.11 - Constatado pelo MUNICIPIO quaisquo das situaçôes acima preüstas para aplicação das
sanções de advertênci4 multa, susp€nsão teÍnporária de participação ern licitação e impedimento de
contrataÍ com a Administração Públic4 o licitante ou a contratâda deveni ser notificado. por
escrito, sobre as inegularidades em que incorreranq sendo-lhes assegurado vista do processo o qual
foram produzidas as provas das inegularidades, bem âssim facukada à apresentação de defesa, por
escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme disposto no artigo I90 da ki n.8 r

1e223.12 As inconsistôncias nos projetos biásico e executivo, verificadas
desta licitação deverão ser comunicados à fiscalização, para fins de provi
responsível pela sua elaboraçâo.
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223.13 As sanções serâo aplicadas mediante procedimento administrativo especifico, que
asseguÍerá o cofltraditódo e a ampla defesa.
223.14 A reabilitagilo da empresa será recoúecida. sempre que o contretado ressarcir a

Administração pelos prejuizos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sangão aplicada com
base no inciso anterior.
223.15 As penalidades estabelecidas nos itens anteriores serão de competência da Secretana
Municipal de Obras e Serviços Públicos.

CLAUSULA !'IGTE,SIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO:
23.1 - O pÍesente contrato poderá ser rescindido nos casos e na forma preüstos na lei n". 8.666 de
21106/93 e suas alterações posteriores, artigos 79 e 80.

23.1,1 - A rescisâo contratual podeú seÍ:
e) Constituem motivos para rescisâo do coníato os previstos no art. 78 da Lei n' 8.666/93;
b) Em caso de rescisão preústa nos incisos KI a XVll do art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem que

haja cúpa da Contratada será esta ressaÍcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando

os houver soÊido;
c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências preüstas no
art. 80, incisos I a IV, da Lei no 8.666/93.

23,2 - A CONTRATADA recoúece, expÍessamente. os direitos da Administração hiblica, ern caso de
inexecução total ou paÍcial, com as consequências contratuais e as preüstas em lei ou ÍegulaÍn€nto, nos
termos o art. 77 a 80 da Lei no 8.666/93
23J - No caso de rescisão provocada pelo inadimplemento da CONTRATADA' o CoNTRATANTE
poderá reter, cautelarmentg os créditos decorrentes deste Contrato aló o valor dos prejuízos causados, já
calculados ou estimados.
23.4 - No procedimento que üsa a rescisão do contrato, será ass€gurado o contraditório e a ampla defesa,
sendo que, depois de encerrada a instrução inicia.l, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para se manifestar e produzir pÍovÍ§, sem prejuizo da possibilidade de o CONTRATANTE âdotar,
motivadamente, proüdências acautelatória-s.
235 - Na hipotese de sinistro, abandono de obr4 fal&rcia dâ CONTRATADA ou rescisão unilateral, os
valores dos insumos que porventuÍa já teúam sido adquiridos pelo CONTRATANTE, por força de
contrato anterior, devem ser suprimidos ou disponibilizados, no que coubeq e pelos seus valores atuais,
dos contratos posteriormente Íirmados para continuação da execução deste objeto.

CLÁUSULA vIGÉsIu.q, Qu,tnTA - DA ANTICoRRUPçâo:
24.1 - Para a execução deste contrato, neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se compÍometer a daÍ a
quem quer que sej4 ou aceitar ou se comprometeÍ a aceitar de quem quer que seja. tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrenq qualquer pâgamento, doaçâo, compensaçâo, vantagens financeiras ou
beneficios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de
ousâ forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ QUINTA - DA CIsÃo, INCoRPoRAÇÃo oU FUsÃo:
25.1 - Em havendo a Cisão, Incorporagâo ou Fusão da CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma
destas operaçõos Íicará condicionada à analise pela CONTRATANTE do procedimento realizado, tsndo
presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-
rogação contratual.

CLÁUSULA VIGESÍMÁ SEXTA - DA CEsSÃo Do C.0NTRÂTo:
26.1 - Não será admitida a cessão do contrato, salvo a hipótese de subcontratação autorizada pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA vIGÉuna,I. sÉTnm . DA SUBCoNTRÂTAÇÃo:
27.1 - É vedada a subcontratação do principal do objeto, e-Íttenúdo este como o conjunto
quais foi exigida a apÍesentação de atestados de capacidade técnica operacional para fin
de execugão de servigos com oaÍacterísticâs semelhantes;
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27-2 - A critério do MUNICÍPIO podeni a Contratad4 sob o regime de responsabilidade solidrária,
subcontratar paÍte da obra ou serviço até o limite de 20% (vinte) poÍ cento do valor global do contrato;
27.3 - Somente será pennitida a subcontratação de serviçog e não de mão de obra isolada;
27.4 - A Contratad4 ao solicitar a subcontratação deverá demonstrar e docrunentar que esta abrangerá,
tiio soúentq etapas dos serviços! e que a subcontratação reforçará a capacidade técnica da contratad4 que
executará o principal do objeto por seus próprios meioq assumindo a responsabilidade integral pela
qualidade dos serviços contratados;
27.5 - A ernpresa contratada deverá informar a subcontratagão, previamente e por escrito à fiscalizaçâo do
Contratante, e deverá apresantaÍ as documentaçôes a seguir relacionadas:
27,5.1 - Relaçii,o das obraíserviços a serem subcontratadas, comprovação de possür, em seu quadro
funcional, profissional qualificado, nos termos da lei, para gerü as obras que lhe forem subcontratadas;
27.5.2 - Comprovaçâo de regularidade {iscal, preüdenciária e trúalhista da subcontratadai
27.5.3 - Declaração de que os diretores, responúveis tecnicos\ socios ou empregados ds subcontratada
não ocupam cargos comissionados da Prefeirura de Rondolândia;
27.6 - E vedada à licitante vencedor4 durante a execução do contrato, subcontrataÍ empresas as quais
participaram desta licitação e que forrn consideradas inabilitadas ou desclassificadas âs propostas neste
c€rtaÍne;
27.7 - Qualquer atiüdade objeto de subconúatação somente poderá ser iniciada, mediante contÍato
firmado entre a empresa contratâda e o seu Subcontratado, a apresentagão de todos os documentos
exigidos, com a ciência formal da fiscalização do Município;
27,8 - Deverá constar no contrato, a ser firmado entre a Contratada e a(s) SubcontÍatada(s): a) Que a
empresa contratada é a ri,nica responsável por tdas as obras executadas pela Subcontratada pelo
faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta
Licitação; b) Cláusula especificando as parcelas das obraVserviços subeontratados discriminando suas
quantidades e cronograma; c) Cláusula explicitando que as paÍes concordam com a emissão, pela
fiscalização do Mrmicípio ora contralante, de atestado tecnico em documento único, contemplando as
parcelas das obras efetivamente executadas pelas ernpresas.
27.9-OcontatoaserfirmadoentreaContatatlaeaSubcontratadaseráapresentadoàfiscalüaçãodo
Contratante, que podeni objetar relativamente à cláusulas que possam ür ern seu desfavor ou cnsejar
responsabilidades e encargos de qualquer natuÍeza;
27.10 - E causa de rescisão contratual e aplicação de penalidades, a subcontratação sem a ciência escritâ
do ContratantB;
27.11 - 

^ 
Subcontratada estaú sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST e

Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no preserte Edital e normas técnicas;
27.12 - A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotagâo de
Responsabilidade Técnica - ART no CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica- RRT, confonne
condições estabelecidas para a empresa contratada constantes deste edital e seus anexos;
27.13 - Caso a Subcontratada nilo atenda as exigências de qualidade e seguÍança na execuÉo das obras
subconúúadaq o MUNICÍPIO podeni desautorizar a subcontratação.
27.14 - O Contratante se reserva no düeito de, após a contratação dos serviços, solicitar que a contÍatada
forneça a lista de pessoal tecnico e auxiliar da empresâ, bem como de suas subcontratadas, para fins de
comprovação de suficiência por ele realizada e de deteÍminaÍ a substituição de membros da equipe que
não esteja apresentando a qualificação e o rendimento desejado;
27.15 - O Contratante se exime de quaisquer responsabilidades rclativas à subcontratâçào, referentes a
eventuais açôes trúalhistas, decoÍÍentes da subcontratação, inclusive cabeÍá à Contratada assumir tal
encaÍgo;
27.16 - A Contratada se compÍomete substitür a subcontratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, na
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo-se o percentual originalmente contratado até a sua
execução total, notiÍicando o órgão ou entidadê contÍatante, sob pana de rescisâo, sem prejuízo das
sanções cabíveis, ou demonshar a inviabilidade da substituição, ern que ficará responsável pela execução
da parcela origi nalmente subcontratada;
27.17 - A Contratada é responsável pela padronização, compatibilidade, pelo
e pela q,,âlidade de todos os serviços subcontratados para execução da obra;
27.18 - Não será admitida a cessão do contrato, salvo a hipótese de subconhatagão ci
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CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAvA. DA PUBLICAÇÃo:
28.1 - O presente conúato terá eficácia plena a paÍtir da data da sua publicação "publicação resumida e ou
Extrato do Contrato" no Diário Oficial da União e no Jomal OficiúEletrônico dos Municípios do Estado
de MT, nos teÍmos do artigo 61, Parágrafo único da Lei no. 8.666193, atualizada.

CLÁUSULA vIGÉsMA NoNA - Do FoRo
29.1 - As paÍtes contratantes elegon o foro da comarca de comodoro - MT como conpetente paÍ:l
dirimir quaisquer questôes oriundas do pÍesonte Contrato, inclusive os casos omissos, qu" ,,ão puderem
ser resolvidos pela üa administrativ4 renunciando a qualqu€r ouüo, por mais priülegiadà q,re seja,

E por. estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrsto em 03 (três) vias de igual teor e forma pala
um so efeito legal ficando uma üa arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 dalei
n'. 8.666 de 21106/93.

Testemunhas ./.,/
PúNa.z. ?7-C úzmt
úF,&o/d.64q'

Rondolândia/MT, 0l de setembro de 202 I .

PF ??. ?o?-or.
2"

Prefeito Municipal
José Gu 'Bf,,AZ& piãra

t'oilrnuq'Ão
Josias Braz dos Santos

ProprietárioiAdmini strador

SERVIÇOS Dr]
CIVII, LTDA
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